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Gazeta n.º 115 | sexta-feira, 16 de junho de 2017 

Jornal Oficial da União Europeia 

ALTERAÇÕES CLIMÁTICAS: emissões de gases com efeito de estufa 

Estados-Membros no ano de 2014 

(1) Decisão de Execução (UE) 2017/1015 da Comissão, de 15 de junho de 2017, relativa às emissões de gases com efeito de 

estufa abrangidas pela Decisão n.º 406/2009/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, relativamente ao ano de 2014 e a 

cada Estado-Membro [C/2017/3985]. JO L 153 de 16.6.2017, p. 38-40. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017D1015&from=PT 

Artigo 1.º 

O total das emissões de gases com efeito de estufa abrangidas pela Decisão n.º 406/2009/CE, relativamente a cada Estado-

Membro e ao ano de 2014, calculado com base nos dados do inventário corrigidos após a conclusão da análise exaustiva a 

que se refere o artigo 19.º, n.º 1, do Regulamento (UE) n.º 525/2013, figura no anexo da presente decisão.  

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor no dia da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

ANEXO 

Estado-Membro | Emissões de gases com efeito de estufa relativas ao ano de 2014 abrangidas pela Decisão n.º 406/2009/CE (toneladas de 

equivalente de dióxido de carbono) 

Alemanha | 436 790 185  

Malta | 1 291 392  

Portugal | 38 836 638  

(2) Decisão n.º 406/2009/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2009, relativa aos esforços a realizar 

pelos Estados-Membros para redução das suas emissões de gases com efeito de estufa a fim de respeitar os compromissos 

de redução das emissões de gases com efeito de estufa da Comunidade até 2020 (JO L 140 de 5.6.2009, p. 136). 

(3) Decisão 2013/162/UE da Comissão, de 26 de março de 2013, que estabelece as dotações anuais de emissões dos Estados-

Membros para o período de 2013 a 2020, em conformidade com a Decisão n.º 406/2009/CE do Parlamento Europeu e do 

Conselho (JO L 90 de 28.3.2013, p. 106). 

(4) Regulamento (UE) n.º 525/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de maio de 2013, relativo à criação de um 

mecanismo de monitorização e de comunicação de informações sobre emissões de gases com efeito de estufa e de 

comunicação a nível nacional e da União de outras informações relevantes no que se refere às alterações climáticas, e que 

revoga a Decisão n.º 280/2004/CE. JO L 165 de 18.6.2013, p. 13.  

(5) Decisão de Execução 2013/634/UE da Comissão, de 31 de outubro de 2013, relativa aos ajustamentos das dotações 

anuais de emissões dos Estados-Membros para o período de 2013 a 2020, em conformidade com a Decisão n.º 406/2009/CE 

do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 292 de 1.11.2013, p. 19). 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017D1015&from=PT
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(6) Regulamento de Execução (UE) n.º 749/2014 da Comissão, de 30 de junho de 2014, relativo à estrutura, ao modelo, ao 

processo de apresentação e à análise das informações comunicadas pelos Estados-Membros, em conformidade com o 

Regulamento (UE) n.º 525/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 203 de 11.7.2014, p. 23).  

INICIATIVA DE CIDADANIA PROPOSTA INTITULADA «STOP EXTREMISM»  

(1) Decisão (UE) 2017/1002 da Comissão, de 7 de junho de 2017, sobre a iniciativa de cidadania proposta intitulada «Stop 

Extremism» [notificada com o número C(2017) 4105] (Apenas faz fé o texto na língua alemã). JO L 152 de 15.6.2017, p. 1-2. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017D1002&from=PT 

Artigo 1.º 

1. A iniciativa de cidadania proposta intitulada «Stop Extremism» é registada. 

2. Podem ser recolhidas declarações de apoio a esta iniciativa de cidadania proposta, com base no pressuposto de que a 

mesma visa a apresentação, pela Comissão, de propostas de atos jurídicos da União para efeitos de aplicação dos Tratados: 

— para a aproximação das disposições legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros que tenham por 

objeto o estabelecimento e o funcionamento do mercado interno; 

— que estabeleçam disposições relativas à proteção dos trabalhadores em caso de rescisão do seu contrato de trabalho; 

— de luta contra a discriminação. 

Artigo 2.º 

A presente decisão entra em vigor em 12 de junho de 2017. 

Artigo 3.º 

Os destinatários da presente decisão são os organizadores (membros do comité de cidadãos) da iniciativa de cidadania 

proposta intitulada «Stop Extremism», representados por Seyran ATEȘ e por Sebastian REIMER, na qualidade de pessoas de 

contacto.  

(2) Regulamento (UE) n.º 211/2011 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de fevereiro de 2011, sobre a iniciativa de 

cidadania. JO L 65 de 11.3.2011, p. 1.  

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÓNICOS: restrição do uso de determinadas 

substâncias perigosas  

Cádmio e chumbo 

(1) Diretiva Delegada (UE) 2017/1009 da Comissão, de 13 de março de 2017, que altera, para efeitos de adaptação ao 

progresso técnico, o anexo III da Diretiva 2011/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito a uma 

isenção relativa à utilização de cádmio e de chumbo em vidros para filtrantes e vidros utilizados para padrões de refletância 

(Texto relevante para efeitos do EEE) [C/2017/1518]. JO L 153 de 16.6.2017, p. 21-22. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir_del/2017/1009/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L1009&from=PT 

Artigo 1.º 

O anexo III da Diretiva 2011/65/UE é alterado em conformidade com o anexo da presente diretiva. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017D1002&from=PT
http://data.europa.eu/eli/dir_del/2017/1009/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L1009&from=PT
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Artigo 2.º 

1. Os Estados-Membros devem adotar e publicar, até 6 de julho de 2018, o mais tardar, as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros devem 

comunicar imediatamente à Comissão o texto dessas disposições. Os Estados-Membros devem aplicar as referidas 

disposições a partir de 6 de julho de 2018. As disposições adotadas pelos Estados-Membros devem fazer referência à 

presente diretiva ou ser acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. Os Estados-Membros 

estabelecem o modo como deve ser feita a referência. 

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o texto das principais disposições de direito interno que adotarem no 

domínio abrangido pela presente diretiva. 

Artigo 3.º 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 4.º 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros.  

ANEXO 

Na Diretiva 2011/65/UE, anexo III, o ponto 13 b) passa a ter a seguinte redação:  (...).  

(2) Diretiva 2011/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa à restrição do uso de 

determinadas substâncias perigosas em equipamentos elétricos e eletrónicos. JO L 174 de 1.7.2011, p. 88.  

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÓNICOS: restrição do uso de determinadas 

substâncias perigosas  

Chumbo 

(1) Diretiva Delegada (UE) 2017/1010 da Comissão, de 13 de março de 2017 , que altera, para efeitos de adaptação ao progresso 

técnico, o anexo III da Diretiva 2011/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito a uma isenção relativa à 

utilização de chumbo em casquilhos e buchas de chumaceiras de determinados compressores com refrigerantes (Texto relevante 

para efeitos do EEE) [C/2017/1521]. JO L 153 de 16.6.2017, p. 23-24. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir_del/2017/1010/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L1010&from=PT 

Artigo 1.º 

O anexo III da Diretiva 2011/65/UE é alterado em conformidade com o anexo da presente diretiva. 

Artigo 2.º 

1. Os Estados-Membros devem adotar e publicar, até 6 de julho de 2018, o mais tardar, as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros devem comunicar imediatamente à 

Comissão o texto dessas disposições. Os Estados-Membros devem aplicar as referidas disposições a partir de 6 de julho de 2018. 

As disposições adotadas pelos Estados-Membros devem fazer referência à presente diretiva ou ser acompanhadas dessa referência 

aquando da sua publicação oficial. Os Estados-Membros estabelecem o modo como deve ser feita a referência. 

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o texto das principais disposições de direito interno que adotarem no domínio 

abrangido pela presente diretiva. 

Artigo 3.º 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

http://data.europa.eu/eli/dir_del/2017/1010/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L1010&from=PT
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Artigo 4.º 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros.  

ANEXO 

Na Diretiva 2011/65/UE, anexo III, o ponto 9 b) passa a ter a seguinte redação: (...)  

(2) Diretiva 2011/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa à restrição do uso de 

determinadas substâncias perigosas em equipamentos elétricos e eletrónicos. JO L 174 de 1.7.2011, p. 88. 

EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÓNICOS: RESTRIÇÃO DO USO DE DETERMINADAS 

SUBSTÂNCIAS PERIGOSAS: chumbo 

(1) Diretiva Delegada (UE) 2017/1011 da Comissão, de 15 de março de 2017, que altera, para efeitos de adaptação ao 

progresso técnico, o anexo III da Diretiva 2011/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho no que diz respeito a uma 

isenção relativa à utilização de chumbo em vidros brancos para aplicações óticas (Texto relevante para efeitos do EEE) 

[C/2017/1527]. JO L 153 de 16.6.2017, p. 25-26. ELI: http://data.europa.eu/eli/dir_del/2017/1011/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L1011&from=PT 

Artigo 1.º 

O anexo III da Diretiva 2011/65/UE é alterado em conformidade com o anexo da presente diretiva. 

Artigo 2.º 

1. «Os Estados-Membros devem adotar e publicar, até 6 de julho de 2018, o mais tardar, as disposições legislativas, 

regulamentares e administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros devem 

comunicar imediatamente à Comissão o texto dessas disposições. Os Estados-Membros devem aplicar as referidas 

disposições a partir de 6 de julho de 2018. 

As disposições adotadas pelos Estados-Membros devem fazer referência à presente diretiva ou ser acompanhadas dessa 

referência aquando da sua publicação oficial. Os Estados-Membros estabelecem o modo como deve ser feita a referência. 

2. Os Estados-Membros devem comunicar à Comissão o texto das principais disposições de direito interno que adotarem no 

domínio abrangido pela presente diretiva.  

Artigo 3.º 

A presente diretiva entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

Artigo 4.º 

Os destinatários da presente diretiva são os Estados-Membros.  

ANEXO 

Na Diretiva 2011/65/UE, anexo III, o ponto 13 a) passa a ter a seguinte redação: 

(2) Diretiva 2011/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 8 de junho de 2011, relativa à restrição do uso de 

determinadas substâncias perigosas em equipamentos elétricos e eletrónicos. JO L 174 de 1.7.2011, p. 88.  

http://data.europa.eu/eli/dir_del/2017/1011/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017L1011&from=PT
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MARCA DA UNIÃO EUROPEIA 

(1) Regulamento (UE) 2017/1001 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de junho de 2017, sobre a marca da União 

Europeia (Texto relevante para efeitos do EEE). JO L 154 de 16.6.2017, p. 1-99. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg/2017/1001/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1001&from=PT 

Artigo 1.º 

Marca da União Europeia 

1. São designadas «marcas da União Europeia (a seguir designadas por “marcas da UE”)» as marcas de produtos ou 

serviços registadas nas condições e de acordo com as regras previstas no presente regulamento. 

2. A marca da UE tem carácter unitário. A marca da UE produz os mesmos efeitos em toda a União: só pode ser registada, 

transferida, ser objeto de renúncia, de decisão de extinção de direitos do titular ou de anulação, e o seu uso só pode ser 

proibido, para toda a União. Este princípio é aplicável salvo disposição em contrário do presente regulamento.  

Artigo 2.º 

O Instituto 

1. É criado o Instituto da Propriedade Intelectual da União Europeia («Instituto»). 

2. Todas as referências na legislação da União ao Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 

modelos) devem ser entendidas como referências ao Instituto. 

Artigo 3.º 

Capacidade jurídica 

Para efeitos do presente regulamento, são equiparadas a pessoas coletivas as sociedades e outras entidades jurídicas que, 

nos termos da legislação aplicável, tenham capacidade própria, para serem titulares de direitos e obrigações de qualquer  

natureza, para celebrarem contratos ou praticarem outros atos jurídicos, e capacidade judiciária.  

Artigo 4.º 

Sinais suscetíveis de constituir uma marca da UE 

Uma marca da UE pode consistir em sinais, nomeadamente em palavras, incluindo nomes de pessoas, ou em desenhos, 

letras, algarismos, cores, na forma dos produtos ou da embalagem dos produtos, ou em sons, desde que esses sinais 

possam: 

a) distinguir os produtos ou serviços de uma empresa dos produtos ou serviços de outras empresas; e 

b) ser representados no Registo de Marcas da União Europeia («Registo»), de um modo que permita que as autoridades 

competentes e o público identifiquem de forma clara e precisa o objeto da proteção concedida ao titular da marca.  

Artigo 5.º 

Titulares de marcas da UE 

Qualquer pessoa singular ou coletiva, incluindo entidades públicas, pode ser titular de uma marca da UE.  

Artigo 6.º 

Modo de aquisição da marca da UE 

A marca da UE adquire-se por registo.  

http://data.europa.eu/eli/reg/2017/1001/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1001&from=PT
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Artigo 211.º 

Revogação 

O Regulamento (CE) n.º 207/2009 é revogado. 

As remissões para o regulamento revogado devem entender-se como remissões para o presente regulamento e ser lidas 

de acordo com a tabela de correspondência constante do anexo III.  

Artigo 212.º 

Entrada em vigor 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia.  

É aplicável a partir de 1 de outubro de 2017. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-

Membros.  

ANEXO I 

MONTANTE DAS TAXAS 

ANEXO II 

Regulamento revogado com a lista das suas alterações sucessivas 

ANEXO III 

Tabela de correspondência 

Regulamento (CE) n.º 207/2009 | Presente regulamento 

(2) Primeira Diretiva 89/104/CEE do Conselho, de 21 de dezembro de 1988, que harmoniza as legislações dos 

Estados‑Membros em matéria de marcas (JO L 40 de 11.2.1989, p. 1). 

(3) Regulamento (CE) n.º 40/94 do Conselho, de 20 de dezembro de 1993, sobre a marca comunitária (JO L 11 de 14.1.1994, 

p. 1). 

(4) Diretiva 2006/114/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2006, relativa à publicidade 

enganosa e comparativa (JO L 376 de 27.12.2006, p. 21). 

(5) Diretiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2008, que aproxima as legislações dos 

Estados‑Membros em matéria de marcas (JO L 299 de 8.11.2008, p. 25).  

(6) Regulamento (CE) n.º 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre a marca da União Europeia (JO L 78 de 

24.3.2009, p. 1).  

(7) Regulamento (UE) n.º 1215/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de dezembro de 2012, relativo à 

competência judiciária, ao reconhecimento e à execução de decisões em matéria civil e comercial (JO L 351 de 20.12.2012, p. 

1).  

(8) Regulamento (UE) n.º 608/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 12 de junho de 2013, relativo à intervenção 

das autoridades aduaneiras para assegurar o cumprimento da legislação sobre os direitos de propriedade intelectual e que 

revoga o Regulamento (CE) n.º 1383/2003 do Conselho (JO L 181 de 29.6.2013, p. 15).  
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MERCADOS DE INSTRUMENTOS FINANCEIROS: suspensão e exclusão dos instrumentos 

financeiros   

Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados (ESMA)  

Calendário da publicação e comunicação pelos operadores das plataformas de negociação  

Calendário da publicação e comunicação pelas autoridades competentes  

Formato da publicação e comunicação pelas autoridades competentes  

Formato da publicação e comunicação pelos operadores das plataformas de negociação  

Sistema de negociação multilateral (MTF - multilateral trading facility)  

Sistema de negociação organizado (OTF - organised trading facility) 

Transparência e integridade dos mercados 

(1) Regulamento de Execução (UE) 2017/1005 da Comissão, de 15 de junho de 2017, que estabelece normas técnicas de 

execução no que se refere ao formato e ao calendário das comunicações e da publicação da suspensão e exclusão dos 

instrumentos financeiros, nos termos da Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho relativa aos mercados 

de instrumentos financeiros (Texto relevante para efeitos do EEE) [C/2017/3981]. JO L 153 de 16.6.2017, p. 1-8. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2017/1005/oj 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1005&from=PT 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

O presente regulamento estabelece o formato e o calendário das seguintes comunicações e publicações: 

a) Publicação pelos operadores de mercado que operam um mercado regulamentado ou pelas empresas de investimento ou 

operadores de mercado que operam um MTF ou um OTF da sua decisão de suspender ou excluir um instrumento financeiro e, se for 

caso disso, dos derivados relacionados ou de levantar a suspensão; 

b) Comunicação das decisões a que se refere a alínea a) à autoridade competente em causa; 

c) Publicação por uma autoridade competente da sua decisão de suspender a negociação ou excluir da negociação um instrumento 

financeiro e, se for caso disso, dos derivados relacionados ou de levantar a suspensão; 

d) Comunicação por uma autoridade competente à ESMA e a outras autoridades competentes da decisão de suspender a 

negociação ou excluir da negociação um instrumento financeiro e, se for caso disso, dos derivados relacionados ou de levantar a 

suspensão; 

e) Comunicação por uma autoridade competente notificada à ESMA e a outras autoridades competentes da sua decisão de tomar ou 

não a decisão a que se refere a alínea d). 

Artigo 2.º 

Definição da expressão «operador da plataforma de negociação» 

Para efeitos do presente regulamento, entende-se por «operador da plataforma de negociação», qualquer dos seguintes: 

a) Os operadores de mercado que operam um mercado regulamentado, um MTF ou um OTF; 

b) As empresas de investimento que operam um MTF ou um OTF.  

Artigo 7.º 

Entrada em vigor e aplicação 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo dia seguinte ao da sua publicação no Jornal Oficial da União Europeia. 

O presente regulamento é aplicável a partir de 3 de janeiro de 2018. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em todos os Estados-Membros.  

ANEXO 

Quadro 1 

Quadro de símbolos aplicável a todos os quadros 

http://data.europa.eu/eli/reg_impl/2017/1005/oj
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017R1005&from=PT
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Quadro 2 

Formato da publicação e comunicação à autoridade competente em causa, por um operador da plataforma de negociação, da sua 

decisão de suspender ou excluir da negociação um instrumento financeiro e os derivados relacionados; e da sua decisão de 

levantar a suspensão aplicável a um instrumento financeiro e aos derivados relacionados 

Quadro 3 

Formato da publicação e comunicação por parte da autoridade competente da decisão de suspender ou excluir da negociação um 

instrumento financeiro e os derivados relacionados; e de levantar a suspensão de um instrumento financeiro e dos derivados 

relacionados 

Quadro 4 

Formato da comunicação à ESMA e a outras autoridades competentes, por uma autoridade competente, da sua decisão de 

efetuar uma suspensão, uma exclusão ou de levantar uma suspensão 

(2) Regulamento (UE) n.º 1095/2010 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de novembro de 2010, que cria uma 

Autoridade Europeia de Supervisão (Autoridade Europeia dos Valores Mobiliários e dos Mercados), altera a Decisão n.º 

716/2009/CE e revoga a Decisão 2009/77/CE da Comissão (JO L 331 de 15.12.2010, p. 84). 

(3) Diretiva 2014/65/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa aos mercados de 

instrumentos financeiros e que altera a Diretiva 2002/92/CE e a Diretiva 2011/61/UE (Texto relevante para efeitos do EEE). 

JO L 173 de 12.6.2014, p. 349-496. ÚLTIMA VERSÃO CONSOLIDADA: 02014 L 0065 — PT — 01.07.2016 — 002.006 — 1/144. 

ELI: http://data.europa.eu/eli/dir/2014/65/2016-07-01 

PDF: http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0065-20160701&qid=1497778974235&from=en 

Artigo 1.º 

Âmbito de aplicação 

1. A presente diretiva aplica-se às empresas de investimento, aos operadores do mercado, aos prestadores de serviços de 

comunicação de dados e às empresas de países terceiros que prestam serviços de investimento ou exercem atividades de 

investimento através do estabelecimento de uma sucursal na União. 

2. A presente diretiva estabelece requisitos no que diz respeito ao seguinte: 

a) Condições de autorização e de exercício de atividade aplicáveis às empresas de investimento; 

b) Prestação de serviços ou atividades de investimento por parte de empresas de países terceiros, através do 

estabelecimento de uma sucursal; 

c) Autorização e funcionamento dos mercados regulamentados; 

d) Autorização e exercício de atividade dos prestadores de serviços de comunicação de dados; e ainda 

e) Supervisão, cooperação e aplicação da lei por parte das autoridades competentes. (...). 

Artigo 32.º 

Suspensão e exclusão de instrumentos financeiros da negociação num MTF ou num OTF 

1. Sem prejuízo do direito de a autoridade competente, nos termos do artigo 69.º, n.º 2, requerer a suspensão ou exclusão 

de um instrumento financeiro da negociação, a empresa de investimento ou o operador do mercado que opera um MTF 

ou um OTF pode suspender ou excluir da negociação um instrumento financeiro que tenha deixado de satisfazer as regras 

do MTF ou um OTF, a menos que essa suspensão ou exclusão seja suscetível de causar prejuízos significativos aos 

interesses dos investidores e ao funcionamento ordenado do mercado. 

3. A ESMA redige projetos de normas técnicas de execução com vista a determinar o formato e o calendário das 

comunicações e publicações referidas no n.º 2. 

A ESMA apresenta à Comissão esses projetos de normas técnicas de execução até 3 de janeiro de 2016.  

É atribuída à Comissão competência para adotar as normas técnicas de execução a que se refere o primeiro parágrafo, nos 

termos do artigo 15.º do Regulamento (UE) n.º 1095/2010. (...) 

http://data.europa.eu/eli/dir/2014/65/2016-07-01
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02014L0065-20160701&qid=1497778974235&from=en
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Artigo 52.º 

Suspensão e exclusão de instrumentos financeiros da negociação num mercado regulamentado 

1. Sem prejuízo do direito de a autoridade competente requerer, nos termos do artigo 69.º, n.º 2, a suspensão ou a 

exclusão de um instrumento financeiro da negociação, um operador de mercado pode suspender ou excluir da negociação 

um instrumento que tenha deixado de satisfazer as regras do mercado regulamentado, a menos que essa suspensão ou a 

exclusão seja suscetível de causar prejuízos significativos aos interesses dos investidores e ao funcionamento ordenado do 

mercado. 

3. A ESMA redige projetos de normas técnicas de execução que determinam o formato e o calendário das comunicações e 

publicações referidas no n.º 2. 

A ESMA apresenta esses projetos de normas técnicas de execução à Comissão até 3 de janeiro de 2016.  

É atribuída à Comissão competência para adotar as normas técnicas de execução a que se refere o primeiro parágrafo, nos 

termos do artigo 15.º do Regulamento (UE) n.º 1095/2010. (...) 

Artigo 93.º 

Transposição 

1. Os Estados-Membros adotam e publicam, até 3 de julho de 2017, as disposições legislativas, regulamentares e 

administrativas necessárias para dar cumprimento à presente diretiva. Os Estados-Membros comunicam de imediato à 

Comissão o texto dessas disposições. 

Os Estados-Membros aplicam as referidas disposições a partir de 3 de janeiro de 2018, com exceção das disposições que 

transpõem o artigo 65.º, n.º 2, que são aplicadas a partir de 3 de setembro de 2019. 

Quando os Estados-Membros adotarem estas disposições, estas contêm uma referência à presente diretiva ou são 

acompanhadas dessa referência aquando da sua publicação oficial. As modalidades desta referência são estabelecidas 

pelos Estados-Membros. Tais disposições contêm igualmente uma menção que especifique que as referências, nas 

disposições legislativas, regulamentares e administrativas em vigor, às diretivas revogadas pela presente diretiva devem 

ser consideradas referências à presente diretiva. As modalidades da referência são estabelecidas pelos Estados-Membros. 

2. Os Estados-Membros aplicam as disposições referidas no artigo 92.º a partir de 3 de julho de 2015.  

3. Os Estados-Membros comunicam à Comissão e à ESMA o texto das principais disposições de direito interno que 

adotarem nas matérias reguladas pela presente diretiva. 

Artigo 94.º 

Revogação 

A Diretiva 2004/39/CE, com a redação que lhe foi dada pelos atos referidos no Anexo III, Parte A, da presente diretiva, é 

revogada com efeitos a partir de 3 de janeiro de 2018, sem prejuízo das obrigações dos Estados-Membros no que respeita 

aos prazos de transposição para o direito nacional das diretivas indicadas no Anexo III, Parte B, da presente diretiva.  

As referências à Diretiva 2004/39/CE ou à Diretiva 93/22/CEE devem ser entendidas como sendo referências à presente 

diretiva ou ao Regulamento (UE) n.º 600/2014 e devem ser lidas de acordo com a tabela de correspondência do Anexo IV 

da presente diretiva. 

As referências aos termos definidos na Diretiva 2004/39/CE ou na Diretiva 93/22/CEE, ou aos respetivos artigos, devem ser 

entendidas como referências aos termos equivalentes definidos na presente diretiva ou aos seus artigos. 
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QUADRO EUROPEU DE QUALIFICAÇÕES PARA A APRENDIZAGEM AO LONGO DA VIDA (QEQ) 

Sistema Europeu de Créditos do Ensino e Formação Profissionais (ECVET)  

(1) Recomendação do Conselho, de 22 de maio de 2017, relativa ao Quadro Europeu de Qualificações para a aprendizagem 

ao longo da vida, que revoga a Recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa à 

instituição do Quadro Europeu de Qualificações para a aprendizagem ao longo da vida (2017/C 189/03). JO C 189 de 

15.6.2017, p. 15-28. http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017H0615(01)&from=PT 

RECOMENDA QUE A COMISSÃO, EM COOPERAÇÃO COM OS ESTADOS-MEMBROS E AS PARTES INTERESSADAS NO ÂMBITO 

DO GRUPO CONSULTIVO DO QEQ: 

9. Contribuam para a coerência da aplicação continuada do QEQ em todos os Estados-Membros, comparando e discutindo as 

metodologias utilizadas para o nivelamento das qualificações nos quadros ou sistemas nacionais de qualificações, tendo 

devidamente em conta os contextos nacionais. 

10. Tendo devidamente em conta os contextos nacionais, apoiem o desenvolvimento de metodologias para a descrição, a utilizaçã o 

e a aplicação dos resultados da aprendizagem a fim de aumentar a transparência e a compreensão e comparabilidade das 

qualificações. 

11. Apoiem a criação de procedimentos voluntários sobre o nivelamento das qualificações internacionais através de quadros ou 

sistemas nacionais de qualificações e do intercâmbio de informações e da consulta entre os Estados-Membros sobre esses 

procedimentos a fim de garantir a respetiva coerência. 

12. Desenvolvam orientações destinadas a transmitir informações sobre o QEQ, nomeadamente no que respeita à indicação do níve l 

do QEQ em novos certificados, diplomas e suplementos, e/ou registos de qualificações, de acordo com os sistemas e os 

regulamentos nacionais relativos aos certificados e diplomas. 

13. Explorem vias possíveis para o desenvolvimento e a aplicação de critérios e procedimentos que permitam a comparação dos 

quadros nacionais e regionais de qualificações de países terceiros com o QEQ, em conformidade com acordos internacionais.  

14. Organizem a aprendizagem interpares e o intercâmbio de boas práticas entre os Estados-Membros e, sempre que adequado, 

facilitem o aconselhamento pelos pares a pedido dos Estados-Membros, 

RECOMENDA À COMISSÃO QUE: 

15. Garanta que a implementação da presente recomendação é apoiada através de ações financiadas por programas da União 

pertinentes. 

16. Garanta uma governação efetiva da implementação do QEQ mantendo e apoiando plenamente o Grupo Consultivo do QEQ 

criado em 2009 e composto por representantes dos Estados-Membros e de outros países participantes, dos parceiros sociais e de 

outras partes interessadas conforme adequado. O Grupo Consultivo do QEQ deverá garantir a coerência geral e promover a 

transparência e a confiança no processo de referenciação dos quadros ou sistemas nacionais de qualificações ao QEQ. 

17. Dê conta dos progressos realizados na sequência da adoção da presente recomendação, conforme adequado, no contexto de 

quadros relevantes de políticas nas áreas da educação, formação e emprego. 

18. Afira e avalie, em cooperação com os Estados-Membros e após consulta das partes interessadas relevantes, as medidas tomadas 

em resposta à presente Recomendação, e informe o Conselho, até 2022, sobre a experiência adquirida e as implicações para o 

futuro, incluindo, se necessário, sobre um possível reexame e revisão da presente recomendação.  

É revogada a Recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa à instituição do Quadro 

Europeu de Qualificações para a aprendizagem ao longo da vida. 

(2) Recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho, de 23 de abril de 2008, relativa à instituição do Quadro Europeu 

de Qualificações para a aprendizagem ao longo da vida. JO C 111 de 6.5.2008, p. 1. 

(3) Recomendação do Parlamento Europeu e do Conselho, de 18 de junho de 2009, sobre a criação do Sistema Europeu de 

Créditos do Ensino e Formação Profissionais (ECVET). JO C 155 de 8.7.2009, p. 11. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017H0615(01)&from=PT
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(4) Decisão n.º 2241/2004/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de dezembro de 2004, que institui um quadro 

comunitário único para a transparência das qualificações e competências (Europass) (JO L 390 de 31.12.2004, p. 6). 

(5) Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 7 de setembro de 2005, relativa ao reconhecimento das 

qualificações profissionais (JO L 255 de 30.9.2005, p. 22). 

TRANSPORTADORAS AÉREAS DA UE: regras aplicáveis à propriedade e ao controlo  

(1) Comunicação da Comissão — Orientações interpretativas do Regulamento (CE) n.º 1008/2008 do Parlamento Europeu 

e do Conselho — Regras aplicáveis à propriedade e ao controlo das transportadoras aéreas da UE [C/2017/3711] (2017/C 

191/01). JO C 191 de 16.6.2017, p. 1-11. http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017XC0616(01)&from=PT 

(2) Regulamento (CE) n.º 1008/2008 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro de 2008, relativo a regras 

comuns de exploração dos serviços aéreos na Comunidade. JO L 293 de 31.10.2008, p. 3. 

(3) O Regulamento é aplicável aos países terceiros onde foi integrado nos acordos celebrados com a UE. Atualmente, é o caso 

do Acordo EEE (respeitante à Noruega, à Islândia e ao Listenstaine) e do Acordo entre a Comunidade Europeia e a 

Confederação Suíça relativo aos transportes aéreos (JO L 114 de 30.4.2002). 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS: organização do tempo de trabalho 

Modelo de resumo-tipo previsto no artigo 17.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 

Utilização de tacógrafo 

(1) Decisão de Execução (UE) 2017/1013 da Comissão, de 30 de março de 2017, que estabelece o modelo de resumo-tipo 

previsto no artigo 17.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho [notificada com o número 

C(2017) 1927] (Texto relevante para efeitos do EEE) [C/2017/1927].JO L 153 de 16.6.2017, p. 28-35. 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017D1013&from=PT 

Artigo 1.º 

O modelo de resumo-tipo referido no artigo 17.º, n.º 1, do Regulamento (CE) n.º 561/2006 é estabelecido em conformidade 

com o modelo estabelecido no anexo da presente decisão. 

Artigo 2.º 

1. É revogada a Decisão 2009/810/CE. 

2. As remissões para a decisão revogada devem entender-se como sendo feitas para a presente decisão. 

Artigo 3.º 

Os Estados-Membros são os destinatários da presente decisão.  

ANEXO 

Modelo de resumo-tipo para apresentação de relatórios sobre a aplicação, pelos Estados-Membros, dos Regulamentos (CE) n.º 

561/2006 e (UE) n.º 165/2014 e da Diretiva 2002/15/CE, em conformidade com o artigo 17.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 e 

com o artigo 13.º da Diretiva 2002/15/CE 

(2) Diretiva 2002/15/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 11 de março de 2002, relativa à organização do tempo de 

trabalho das pessoas que exercem actividades móveis de transporte rodoviário (JO L 80 de 23.3.2002, p. 35). 

http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:52017XC0616(01)&from=PT
http://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:32017D1013&from=PT
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(3) Regulamento (CE) n.º 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de março de 2006, relativo à harmonização 

de determinadas disposições em matéria social no domínio dos transportes rodoviários, que altera os Regulamentos (CEE) 

n.º 3821/85 e (CEE) n.º 2135/98 do Conselho e revoga o Regulamento (CEE) n.º 3820/85 do Conselho. JO L 102 de 11.4.2006, 

p. 1. 

(4) Decisão 2009/810/CE da Comissão, de 22 de setembro de 2008, que estabelece o modelo de resumo-tipo previsto no 

artigo 17.º do Regulamento (CE) n.º 561/2006 do Parlamento Europeu e do Conselho (JO L 289 de 5.11.2009, p. 9).  

(5) Regulamento (UE) n.º 165/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de fevereiro de 2014, relativo à utilização de 

tacógrafos nos transportes rodoviários, que revoga o Regulamento (CEE) n.º 3821/85 do Conselho relativo à introdução de 

um aparelho de controlo no domínio dos transportes rodoviários e que altera o Regulamento (CE) n.º 561/2006 do 

Parlamento Europeu e do Conselho relativo à harmonização de determinadas disposições em matéria social no domínio dos 

transportes rodoviários. JO L 60 de 28.2.2014, p. 1.  
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Diário da República 

CERTIDÃO JUDICIAL ELETRÓNICA 

Emissão de certidões eletrónicas pelos tribunais  

Número de Classificações das Atividades Económicas secundárias das pessoas coletivas e entidades equiparadas  

Registo Criminal Online  

Sistema de Informação da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas (CAE) 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2013: artigo 170.º 

Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro: artigos 17.º, 19.º, 21.º e 22.º entram em vigor no dia 1 de julho de 2017 

Decreto-Lei n.º 171/2015, de 25 de agosto: alteração dos artigos 21.º e 24.º 

(1) Decreto-Lei n.º 68/2017, de 16 de junho / Justiça. - Cria a Certidão Judicial Eletrónica, flexibiliza a emissão de 

certificados no âmbito do Registo Criminal Online e aumenta a capacidade do Sistema de Informação da Classificação 

Portuguesa das Atividades Económicas. Diário da República. - Série I - N.º 115 (16-06-2017), p. 3034 - 3036. 

ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/68/2017/06/16/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107522250 

O Programa do XXI Governo Constitucional estabelece como uma das suas prioridades fortalecer, simplificar e desmaterializar a  

Administração Pública, com o propósito de a tornar mais eficiente e facilitadora da vida dos cidadãos e das empresas, através do lançamento 

do Programa SIMPLEX+. 

O presente decreto-lei visa concretizar três medidas do Programa SIMPLEX+ da responsabilidade da área governativa da justiça.  

Em primeiro lugar procede-se à quarta alteração ao Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e alterado pelas 

Leis n.º 122/2015, de 1 de setembro, 40-A/2016, de 22 de dezembro, e 8/2017, de 3 de março, com o intuito de possibilitar a emissão de 

certidões eletrónicas pelos tribunais, que são, para todos os efeitos, equiparadas às certidões presentemente emitidas em papel. 

Através desta medida pretende-se reduzir a intervenção dos funcionários judiciais na elaboração de certidões, permitindo que estas sejam 

requeridas e disponibilizadas por via eletrónica, contribuindo, assim, indiretamente, para a celeridade processual.  

Disponibiliza-se, deste modo, um serviço de valor acrescentado para os cidadãos e empresas, permitindo que acedam de forma mais fácil, 

cómoda e célere a informação judicial relevante, ao mesmo tempo que se criam condições para, aproveitando e potenciando os be nefícios 

resultantes do forte investimento realizado pela área governativa da justiça no âmbito da utilização das tecnologias de informação e 

comunicação, libertar os funcionários judiciais para outras tarefas, assim se contribuindo, também, para a celeridade process ual. 

Em segundo lugar altera-se o regime do pedido de emissão de certificado no âmbito do serviço Registo Criminal Online, de modo a 

possibilitar que a comprovação da legitimidade do requerente se efetue através da chave móvel digital.  

O Decreto-Lei n.º 171/2015, de 25 de agosto, regulamentou e desenvolveu o regime jurídico da identificação criminal, estabelecido pela Lei 

n.º 37/2015, de 5 de maio, e o regime jurídico das medidas tutelares educativas, previsto na Lei Tutelar Educativa, aprovada pela Lei n.º 

166/99, de 14 de setembro, alterada pela Lei n.º 4/2015, de 15 de janeiro.  

Entre outras inovações, este novo quadro legal regulador da identificação criminal consagrou a possibilidade de os pedidos de emissão de 

certificados formulados pelo titular da informação em registo, ou por um representante legal de pessoa coletiva ou entidade e quiparada 

serem efetuados através de plataforma eletrónica, precedendo a comprovação da legitimidade do requerente e dos seus dados de 

identificação, sendo o certificado solicitado obtido pela mesma via. 

Aproveita-se ainda a oportunidade para, neste âmbito, e por inutilidade, se eliminar a possibilidade de confronto da assinatura do titular dos 

dados com assinatura aposta em formulário físico, sendo este submetido por via eletrónica.  

Em terceiro lugar, procede-se à segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 

201/2015, de 17 de setembro, que criou o Sistema de Informação da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas, de modo a 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/68/2017/06/16/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107522250
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permitir que o número de Classificações das Atividades Económicas secundárias das pessoas coletivas e entidades equiparadas registadas no 

sistema deixe de estar limitado a três. 

Foram ouvidos a Comissão Nacional de Proteção de Dados, a Ordem dos Notários e a Ordem dos Solicitadores e Agentes de Execuçã o. 

Foi promovida a audição do Conselho Superior da Magistratura, do Conselho Superior dos Tribunais Administrativos e Fiscais, do Conselho 

Superior do Ministério Público e da Ordem dos Advogados. 

Assim: 

Nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:  

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede: 

a) À quarta alteração ao Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e alterado pelas Leis n.º 122/2015, 

de 1 de setembro, 40-A/2016, de 22 de dezembro, e 8/2017, de 3 de março, permitindo-se a emissão de certidões judiciais 

eletrónicas; 

b) À primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 171/2015, de 25 de agosto, que regulamenta e desenvolve o regime jurídico da 

identificação criminal, estabelecido pela Lei n.º 37/2015, de 5 de maio, e o regime jurídico das medidas tutelares educativas, 

previsto na Lei Tutelar Educativa, aprovada pela Lei n.º 166/99, de 14 de setembro, alterada pela Lei n.º 4/2015, de 15 de ja neiro, 

prevendo-se que nos pedidos de emissão de certificado de registo criminal, efetuados através de plataforma eletrónica, a 

comprovação da legitimidade do requerente possa ser efetuada através da chave móvel digital;  

c) À segunda alteração ao Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 201/2015, de 17 de 

setembro, que cria e regula o cartão da empresa e o Sistema de Informação da Classificação Portuguesa de Atividades Económicas  

(SICAE) e adota medidas de simplificação no âmbito dos regimes do Registo Nacional de Pessoas Coletivas (RNPC), do Código do 

Registo Comercial, dos procedimentos simplificados de sucessão hereditária e divórcio com partilha, do regime especial de 

constituição imediata de sociedades («empresa na hora») e do regime especial de constituição online de sociedades comerciais e 

civis sob forma comercial («empresa online»), do regime especial de constituição imediata de associações («associação na hora») e 

do regime especial de criação de representações permanentes em Portugal de entidades estrangeiras («sucursal na hora»), de modo 

a permitir que do Sistema de Informação da Classificação Portuguesa das Atividades Económicas (SICAE) possam constar todos os 

códigos de atividades económicas (CAE) secundárias das pessoas coletivas e entidades equiparadas. 

Artigo 2.º 

Alteração ao Código de Processo Civil 

O artigo 170.º do Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho, e alterado pelas Leis n.º 122/2015, 

de 1 de setembro, 40-A/2016, de 22 de dezembro, e 8/2017, de 3 de março, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 170.º 

[...] 

1 - [...]. 2 - [...]. 

3 - As certidões podem ser emitidas em formato eletrónico, nos termos a definir por portaria do membro do 

Governo responsável pela área da justiça, delas constando apenas o nome do funcionário que as emitiu, sendo a sua 
assinatura e rubrica e o selo do respetivo serviço substituídos por assinatura eletrónica ou por mecanismo de 
autenticação aposto pelo sistema informático de suporte à atividade dos tribunais.  

4 - As certidões eletrónicas podem ainda ser emitidas de forma automatizada com base na informação constante do 

sistema de suporte à atividade dos tribunais, sendo-lhe aposto mecanismo de autenticação pelo sistema 
informático, o qual dispensa, para todos os efeitos legais, a aposição de assinatura e rubrica de funcionário e o selo 
do serviço. 

5 - As certidões eletrónicas previstas no presente artigo são documentos autênticos, nos mesmos termos e para os 

mesmos efeitos que as certidões em papel.» 



Gazeta n.º 115 (16-06-2017)  

 

15 
 

Artigo 3.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 171/2015, de 25 de agosto 

Os artigos 21.º e 24.º do Decreto-Lei n.º 171/2015, de 25 de agosto, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 21.º 

[...] 

1 - [...]. 

2 - Sendo o pedido efetuado através de plataforma eletrónica, a comprovação da legitimidade do titular e dos seus 

dados de identificação é efetuada por autenticação com o cartão de cidadão ou chave móvel digital.  

3 - [Revogado]. 

Artigo 24.º 

[...] 

1 - [...]. 

2 - Sendo o pedido efetuado através de plataforma eletrónica, a comprovação dos poderes de representação 
referidos na alínea b) do número anterior é efetuada por autenticação com o cartão de cidadão ou chave móvel 
digital. 

3 - [Revogado].» 

Artigo 4.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro 

Os artigos 17.º, 19.º, 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 201/2015, 

de 17 de setembro, passam a ter a seguinte redação: 

«Artigo 17.º 

[...] 

1 - [...]. 2 - [...]: a) [...] b) [...] c) [...] 

d) CAE secundárias. 

Artigo 19.º 

[...] 

[...]: a) [...] b) [...] 

c) Autoridade Tributária e Aduaneira (AT). 

Artigo 21.º 

[...] 

1 - [...]. 

2 - A pessoa coletiva ou entidade equiparada considera-se notificada da alteração do código CAE efetuada nos 

termos do número anterior, através da divulgação promovida no sítio na Internet com o endereço www.sicae.pt. 

Artigo 22.º 

[...] 

1 - [...]. 2 - [...]. 3 - [...]. 

4 - A alteração automática referida no número anterior terá uma validação manual posterior, para as situações que 
apresentem mais de 10 CAE secundárias. 

5 - A pessoa coletiva ou entidade equiparada responde pela alteração indevida no SICAE do seu código CAE, 
principal ou secundário.» 
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Artigo 5.º 

Atualização da base de dados do Sistema de Informação da Classificação Portuguesa de Atividades Económicas 

No âmbito das competências atribuídas pela alínea c) do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro, com 

a redação dada pelo presente decreto-lei, a Autoridade Tributária e Aduaneira disponibiliza para o SICAE a informação 

constante da sua base de dados relativa às CAE secundárias das pessoas coletivas e entidades equiparadas. 

Artigo 6.º 

Norma revogatória 

São revogados o n.º 3 do artigo 21.º e o n.º 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 171/2015, de 25 de agosto. 

Artigo 7.º 

Entrada em vigor 

1 - Sem prejuízo do disposto no número seguinte, o presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

2 - Os artigos 17.º, 19.º, 21.º e 22.º do Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro, com a redação dada pelo presente 

decreto-lei, entram em vigor no dia 1 de julho de 2017. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de abril de 2017. - António Luís Santos da Costa - Mário José Gomes de Freitas 

Centeno - Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem. 

Promulgado em 26 de maio de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da República, Marcelo Rebelo de Sousa. 

Referendado em 7 de junho de 2017. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

(2) Decreto-Lei n.º 247-B/2008, de 30 de dezembro / Ministério da Justiça. - Cria e regula o cartão da empresa e o 

Sistema de Informação da Classificação Portuguesa de Actividades Económicas (SICAE) e adopta medidas de simplificação no 

âmbito dos regimes do Registo Nacional de Pessoas Colectivas (RNPC), do Código do Registo Comercial, dos procedimentos 

simplificados de sucessão hereditária e divórcio com partilha, do regime especial de constituição imediata de sociedades 

(empresa na hora) e do regime especial de constituição online de sociedades comerciais e civis sob forma comercial 

(empresa on-line), do regime especial de constituição imediata de associações («associação na hora») e do regime especial 

de criação de representações permanentes em Portugal de entidades estrangeiras («sucursal na hora»). Diário da República. 

- Série I - N.º 251 - 1.º Suplemento (30-12-2008), p. 9206-(2) a 9206-(23).  

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/247-b/2008/p/cons/20170616/pt/html 

 

Artigo 17.º 

Definição e conteúdo 

(Entrada em vigor: 2017-07-01) 

1 - O SICAE constitui um subconjunto do FCPC que integra, em suporte electrónico e permanentemente 
actualizado, a informação sobre o código CAE das pessoas colectivas e entidades equiparadas previstas no 
artigo 3.º, com excepção dos comerciantes e dos empresários individuais inscritos no FCPC. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, o SICAE integra, designadamente, a seguinte informação: 

a) Nome, firma ou denominação; 

b) NIPC; 

c) CAE principal; 

d) CAE secundárias.  

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/247-b/2008/p/cons/20170616/pt/html
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Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 68/2017 - Diário da República n.º 115/2017, Série I de 2017-06-16, em vigor 
a partir de 2017-07-01  

 

Artigo 19.º 

Entidades competentes 

(Entrada em vigor: 2017-07-01) 

Sem prejuízo das competências legalmente atribuídas ao Conselho Superior de Estatística no âmbito da CAE - 
Rev. 3, a coordenação, gestão e manutenção do SICAE compete às seguintes entidades: 

a) Instituto Nacional de Estatística (INE); 

b) IRN, I. P.; 

c) Autoridade Tributária e Aduaneira (AT).  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 68/2017 - Diário da República n.º 115/2017, Série I de 2017-06-16, em vigor 
a partir de 2017-07-01  

Artigo 21.º 

Alteração oficiosa do código CAE 

(Entrada em vigor: 2017-07-01) 

1 - O código CAE é alterado oficiosamente: 

a) Pelo INE, na sequência de inquéritos ou outras operações estatísticas promovidos nos termos da lei; 

b) Pela DGCI, na sequência de acções de inspecção tributária promovidas nos termos da lei;  

c) Pelo IRN, I. P., na sequência da inscrição de alteração do objecto social da pessoa colectiva ou entidade 
equiparada no FCPC. 

2 - A pessoa coletiva ou entidade equiparada considera-se notificada da alteração do código CAE efetuada nos 
termos do número anterior, através da divulgação promovida no sítio na Internet com o endereço 
www.sicae.pt.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 68/2017 - Diário da República n.º 115/2017, Série I de 2017-06-16, em vigor 
a partir de 2017-07-01  

Artigo 22.º 

Pedido de alteração do código CAE 

(Entrada em vigor: 2017-07-01) 

1 - A pessoa colectiva ou entidade equiparada pode solicitar a alteração do respectivo código CAE, principal 
ou secundário. 

2 - O pedido de alteração do código CAE é efectuado: 

a) Electronicamente, através do sítio na Internet com o endereço www.e-financas.gov.pt; ou 

b) Presencialmente, junto dos serviços de finanças. 

3 - A alteração do código CAE solicitada nos termos do número anterior é automaticamente efectuada, sem 
prejuízo das validações asseguradas por via electrónica. 

4 - A alteração automática referida no número anterior terá uma validação manual posterior, para as 
situações que apresentem mais de 10 CAE secundárias. 

5 - A pessoa coletiva ou entidade equiparada responde pela alteração indevida no SICAE do seu código CAE, 
principal ou secundário.  

http://www.sicae.pt/
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Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 4.º do/a Decreto-Lei n.º 68/2017 - Diário da República n.º 115/2017, Série I de 2017-06-16, em vigor 
a partir de 2017-07-01  

(3) Código de Processo Civil, aprovado pela Lei n.º 41/2013, de 26 de junho 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA ELI: http://data.dre.pt/eli/lei/41/2013/p/cons/20170616/pt/html 

Artigo 170.º 

Dever de passagem de certidões 

(Entrada em vigor: 2017-06-17) 

1 - A secretaria deve, sem precedência de despacho, passar as certidões de todos os termos e atos 

processuais que lhe sejam requeridas, oralmente ou por escrito, pelas partes no processo, por quem possa 

exercer o mandato judicial ou por quem revele interesse atendível em as obter.  

2 - Tratando-se, porém, dos processos a que alude o artigo 164.º, nenhuma certidão é passada sem prévio 

despacho sobre a justificação, em requerimento escrito, da sua necessidade, devendo o despacho fixar os 

limites da certidão. 

3 - As certidões podem ser emitidas em formato eletrónico, nos termos a definir por portaria do membro do 

Governo responsável pela área da justiça, delas constando apenas o nome do funcionário que as emitiu, 

sendo a sua assinatura e rubrica e o selo do respetivo serviço substituídos por assinatura eletrónica ou por 

mecanismo de autenticação aposto pelo sistema informático de suporte à atividade dos tribunais. 

4 - As certidões eletrónicas podem ainda ser emitidas de forma automatizada com base na informação 

constante do sistema de suporte à atividade dos tribunais, sendo-lhe aposto mecanismo de autenticação pelo 

sistema informático, o qual dispensa, para todos os efeitos legais, a aposição de assinatura e rubrica de 

funcionário e o selo do serviço. 

5 - As certidões eletrónicas previstas no presente artigo são documentos autênticos, nos mesmos termos e 

para os mesmos efeitos que as certidões em papel.  

Alterações 
Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Decreto-Lei n.º 68/2017 - Diário da República n.º 115/2017, Série I de 2017-06-16, em vigor 
a partir de 2017-06-17 

(4) Decreto-Lei n.º 171/2015, de 25 de agosto / Ministério da Justiça. - Regulamenta e desenvolve o regime jurídico da 

identificação criminal, aprovado pela Lei n.º 37/2015, de 5 de maio. Diário da República. - Série I - N.º 165 (25-08-2015), p. 

6290 - 6300. LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/171/2015/p/cons/20170616/pt/html 

Artigo 21.º 

Requisitos do acesso à informação pelo próprio 

(Entrada em vigor: 2017-06-17) 

1 - O titular da informação que solicite a emissão de um certificado deve provar ser o próprio titular, 

comprovar os seus dados de identificação mediante a apresentação do seu cartão do cidadão ou bilhete de 

identidade, ou de outro documento de identificação idóneo para esse efeito, e indicar a finalidade a que se 

destina o certificado. 

2 - Sendo o pedido efetuado através de plataforma eletrónica, a comprovação da legitimidade do titular e dos 

seus dados de identificação é efetuada por autenticação com o cartão de cidadão ou chave móvel digital. 

3 - [Revogado].  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 68/2017 - Diário da República n.º 115/2017, Série I de 2017-06-16, em vigor 

a partir de 2017-06-17  

http://data.dre.pt/eli/lei/41/2013/p/cons/20170616/pt/html
http://data.dre.pt/eli/dec-lei/171/2015/p/cons/20170616/pt/html
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Artigo 24.º 

Requisitos do acesso à informação relativa a pessoa coletiva ou entidade equiparada 

(Entrada em vigor: 2017-06-17) 

1 - O representante legal de pessoa coletiva ou entidade equiparada que solicite a emissão de um certificado 

desta deve: 

a) Apresentar documento comprovativo da denominação e do número de identificação da pessoa coletiva ou 

entidade equiparada; 

b) Comprovar os seus poderes de representação através da exibição de documento comprovativo dos 

mesmos, ou por outros meios legalmente admissíveis para o efeito; 

c) Comprovar os seus dados de identificação civil mediante a apresentação do cartão do cidadão ou bilhete 

de identidade, ou de outro documento de identificação idóneo para esse efeito; 

d) Indicar a finalidade a que se destina o certificado. 

2 - Sendo o pedido efetuado através de plataforma eletrónica, a comprovação dos poderes de representação 

referidos na alínea b) do número anterior é efetuada por autenticação com o cartão de cidadão ou chave 

móvel digital. 

3 - [Revogado].  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 3.º do/a Decreto-Lei n.º 68/2017 - Diário da República n.º 115/2017, Série I de 2017-06-16, em vigor 

a partir de 2017-06-17 

DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES TRANSFRONTEIRIÇAS - MODELO 38  

Autoridade Tributária e Aduaneira (AT)  

Comunicação de operações relativas a transferências e envios de fundos efetuados a partir de 1 de janeiro de 2016  

Instituições de crédito, as sociedades financeiras e as demais entidades que prestem serviços de pagamento  

Instruções de preenchimento 

Número total e o valor total dos registos 

Transmissão eletrónica de dados 

Transferências individuais superiores a 12 500 euros e operações fracionadas que no seu conjunto excedam aquele montante 

Transferências que tenham como destinatário entidade localizada em país, território ou região com regime de tributação 

privilegiada mais favorável 

LGT/1998: artigo 63.º-A, n.º 2 e n.º 6  

(1) Portaria n.º 191/2017, de 16 de junho / Finanças. - Portaria que aprova o novo modelo de impresso de declaração e 

respetivas instruções, designado por Declaração de Operações Transfronteiriças - Modelo 38. Diário da República. - Série I - 

N.º 115 (16-06-2017), p. 3033. ELI: http://data.dre.pt/eli/port/191/2017/06/16/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107522249 

O n.º 2 do artigo 63.º-A da LGT prevê a declaração de modelo oficial, designada por Declaração de Operações Transfronteiras (Modelo 38), 

através da qual devem ser comunicados os envios de fundos e as transferências que tenham como destinatário entidade localizada em país, 

território ou região com regime de tributação privilegiada mais favorável que não sejam relativas a pagamentos de rendimentos sujeitos a 

algum dos regimes de comunicação para efeitos fiscais já previstos na lei ou operações efetuadas por pessoas coletivas de direito público. 

Na sequência das auditorias realizadas ao modelo 38, no sentido de facilitar o controlo da integridade da informação recebida e processada, 

a Autoridade Tributária e Aduaneira (AT) propôs a inclusão de dois novos campos naquela declaração, indicando o número total e o valor 

total dos registos. 

http://data.dre.pt/eli/port/191/2017/06/16/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107522249
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No mesmo contexto, por proposta da AT, clarificam-se as instruções de preenchimento no sentido de terem de ser reportadas não apenas as 

transferências individuais superiores a 12 500 euros mas também as operações fracionadas que no seu conjunto excedam aquele m ontante, 

para todas as jurisdições constantes do anexo iii do aviso do Banco de Portugal n.º 8/2016. 

Assim: 

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, nos termos dos n.ºs 2 e 7 do artigo 63.º-A da lei geral tributária, aprovada 

pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro, o seguinte: 

1.º É aprovado o novo modelo de declaração e respetivas instruções, designado por Declaração de Operações Transfronteiras 

(Modelo 38), para cumprimento da obrigação referida nos n.ºs 2 e 6 do artigo 63.º-A da lei geral tributária. 

2.º A declaração a que se refere o número anterior deve ser apresentada, por transmissão eletrónica de dados, para a 

comunicação de operações relativas a transferências e envios de fundos efetuados a partir de 1 de janeiro de 2016 e anos 

seguintes. 

O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, Fernando António Portela Rocha de Andrade, em 9 de junho de 2017. 

(ver documento original) 

DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES TRANSFRONTEIRAS – MODELO 38 DA AT 

(2) Lei Geral Tributária: Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de dezembro 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/398/1998/p/cons/20170503/pt/html 

Artigo 63.º-A 

Informações relativas a operações financeiras 

1 - As instituições de crédito e sociedades financeiras estão sujeitas a mecanismos de informação automática 

relativamente à abertura ou manutenção de contas por contribuintes cuja situação tributária não se encontre 

regularizada, nos termos dos n.ºs 5 e 6 do artigo 64.º, ou inseridos em sectores de risco, bem como quanto às 

transferências transfronteiras que não sejam relativas a pagamentos de rendimentos sujeitos a algum dos 

regimes de comunicação para efeitos fiscais já previstos na lei, a transacções comerciais ou efectuadas por 

entidades públicas, nos termos a definir por portaria do Ministro das Finanças, ouvido o Banco de Portugal.  

2 - As instituições de crédito, as sociedades financeiras e as demais entidades que prestem serviços de 

pagamento, estão obrigadas a comunicar à Autoridade Tributária e Aduaneira, até ao final do mês de julho de 

cada ano, através de declaração de modelo oficial, aprovada por portaria do membro do Governo 

responsável pela área das finanças, as transferências e envio de fundos que tenham como destinatário 

entidade localizada em país, território ou região com regime de tributação privilegiada mais favorável que 

não sejam relativas a pagamentos de rendimentos sujeitos a algum dos regimes de comunicação para efeitos 

fiscais já previstos na lei ou operações efetuadas por pessoas coletivas de direito público. 

3 - A Autoridade Tributária e Aduaneira fica obrigada a publicar anualmente, no seu sítio na Internet, o valor 

total anual das transferências e envio de fundos, bem como o motivo da transferência, por categoria de 

operação e de acordo com a respetiva tipologia, quando tenham como destinatários países, territórios e 

regiões com regime de tributação privilegiada mais favorável. 

4 - As instituições de crédito, sociedades financeiras e as demais entidades que prestem serviços de 

pagamento têm a obrigação de comunicar à Autoridade Tributária e Aduaneira, até ao final do mês de julho 

de cada ano, através de declaração de modelo oficial, aprovada por portaria do membro do Governo 

responsável pela área das finanças e ouvido o Banco de Portugal, o valor dos fluxos de pagamentos com 

cartões de crédito e de débito ou por outros meios de pagamento eletrónico, efetuados por seu intermédio, a 

sujeitos passivos que aufiram rendimentos da categoria B de IRS e de IRC, sem por qualquer forma identificar 

os mandantes das ordens de pagamento. 

5 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, as instituições de crédito e sociedades financeiras e as 

demais entidades que prestem serviços de pagamento têm ainda a obrigação de fornecer, a qualquer 

momento, a pedido do diretor-geral da Autoridade Tributária e Aduaneira ou do seu substituto legal, ou do 

conselho diretivo do Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social, I. P., as informações respeitantes aos 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/398/1998/p/cons/20170503/pt/html
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fluxos de pagamentos com cartões de crédito e de débito ou por outros meios de pagamento eletrónico, 

efetuados por seu intermédio aos sujeitos passivos referidos no número anterior que sejam identificados no 

referido pedido de informação, sem por qualquer forma identificar os mandantes das ordens de pagamento. 

6 - A informação a submeter, nos termos do n.º 1, inclui a identificação das contas, o número de identificação 

fiscal dos titulares, o valor dos depósitos no ano, o saldo em 31 de Dezembro, bem como outros elementos 

que constem da declaração de modelo oficial. 

7 - A obrigação de comunicação prevista no n.º 2 abrange igualmente as transferências e os envios de fundos 

efetuados através das respetivas sucursais localizadas fora do território português ou de entidades não 

residentes com as quais exista uma situação de relações especiais, nos termos do n.º 4 do artigo 63.º do 

Código do IRC, sempre que a instituição de crédito, sociedade financeira ou entidade prestadora de serviços 

de pagamento tenha ou devesse ter conhecimento de que aquelas transferências ou envios de fundos têm 

como destinatário final uma entidade localizada em país, território ou região com regime de tributação 

privilegiada mais favorável. 

8 - Os sujeitos passivos do IRS são obrigados a mencionar na correspondente declaração de rendimentos a 

existência e a identificação de contas de depósitos ou de títulos abertas em instituição financeira não 

residente em território português ou em sucursal localizada fora do território português de instituição 

financeira residente, de que sejam titulares, beneficiários ou que estejam autorizados a movimentar.  

9 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por 'beneficiário' o sujeito passivo que controle, 

direta ou indiretamente, e independentemente de qualquer título jurídico mesmo que através de 

mandatário, fiduciário ou interposta pessoa, os direitos sobre os elementos patrimoniais depositados nessas 

contas.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 14/2017 - Diário da República n.º 85/2017, Série I de 2017-05-03, em vigor a partir 

de 2017-05-04  

Alterado pelo/a Artigo 173.º do/a Lei n.º 7-A/2016 - Diário da República n.º 62/2016, 1º Suplemento, Série I de 2016-03-30, 

em vigor a partir de 2016-03-31  

Alterado pelo/a Artigo 220.º do/a Lei n.º 82-B/2014 - Diário da República n.º 252/2014, 1º Suplemento, Série I de 2014-12-

31, em vigor a partir de 2015-01-01  

Alterado pelo/a Artigo 220.º do/a Lei n.º 66-B/2012 - Diário da República n.º 252/2012, 1º Suplemento, Série I de 2012-12-

31, em vigor a partir de 2013-01-01  

Alterado pelo/a Artigo 11.º do/a Lei n.º 20/2012 - Diário da República n.º 93/2012, Série I de 2012-05-14, em vigor a partir 

de 2012-05-15  

Alterado pelo/a Artigo 77.º do/a Decreto-Lei n.º 29-A/2011 - Diário da República n.º 42/2011, 1º Suplemento, Série I de 

2011-03-01, em vigor a partir de 2011-03-02  

Alterado pelo/a Artigo 123.º do/a Lei n.º 55-A/2010 - Diário da República n.º 253/2010, 1º Suplemento, Série I de 2010-12-

31, em vigor a partir de 2011-01-01  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 94/2009 - Diário da República n.º 169/2009, Série I de 2009-09-01, em vigor a partir 

de 2009-09-06  

Alterado pelo/a Artigo 107.º do/a Lei n.º 64-A/2008 - Diário da República n.º 252/2008, 1º Suplemento, Série I de 2008-12-

31, em vigor a partir de 2009-01-01  

Aditado pelo/a Artigo 13.º do/a Lei n.º 30-G/2000 - Diário da República n.º 299/2000, Suplemento n.º 3, Série I-A de 2000-

12-29, em vigor a partir de 2001-01-01 

(3) Aviso do Banco de Portugal n.º 8/2016 (Série II), de 23 de setembro de 2016. - Regula os deveres de registo e de 

comunicação ao Banco de Portugal previstos nos n.ºs 3 e 5 do artigo 118.º-A do Regime Geral das Instituições de Crédito e 

Sociedades Financeiras, bem como as condições, mecanismos e procedimentos necessários ao seu efetivo cumprimento. 

Diário da República. - Série II-E - N.º 189 (30-09-2016), p. 29553 - 29561. 

https://dre.pt/application/conteudo/75450112 
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Artigo 1.º 

Objeto 

O presente Aviso visa regular os deveres de registo e de comunicação ao Banco de Portugal previstos nos números 3 e 5 do 

artigo 118.º-A do RGICSF e no artigo 9.º-A do RJSPME, bem como as condições, mecanismos e procedimentos necessários ao 

seu efetivo cumprimento. 

Artigo 25.º 

Entrada em vigor 

O presente Aviso entra em vigor no dia 1 (um) de dezembro de 2016. 

23 de setembro de 2016. - O Governador, Carlos da Silva Costa. 

ANEXO I 

[a que se referem os artigos 8.º, 12.º, 18.º e 19.º do Aviso] 

ANEXO II 

[a que se refere o artigo 22.º do Aviso] 

ANEXO III 

[a que se refere o artigo 23.º do Aviso] 

LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE EM MATÉRIA DE CRÉDITOS MARÍTIMOS: Convenção 

LLMC de 1976 e Protocolo de 1996  

Indemnização reforçada 

Mecanismo simplificado para a atualização dos montantes de indemnização 

Organização Marítima Internacional 

Proteção adequada dos interesses das vítimas 

Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade em Matéria de Créditos Marítimos, adotada em Londres, em 19 de novembro de 

1976 

Protocolo de 1996 de Emenda à Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade em Matéria de Créditos Ma rítimos, adotado em 

Londres, em 3 de maio de 1996 

Decreto n.º 18/2017, de 16 de junho / Negócios Estrangeiros. - Aprova a Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade 

em Matéria de Créditos Marítimos, adotada em Londres, em 19 de novembro de 1976, e o Protocolo de 1996 de Emenda à 

Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade em Matéria de Créditos Marítimos, 1976, adotado em Londres, em 3 de 

maio de 1996. Diário da República. - Série I - N.º 115 (16-06-2017), p. 3016 - 3033. 

ELI: http://data.dre.pt/eli/dec/18/2017/06/16/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107522248 

A Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade em Matéria de Créditos Marítimos de 1976 (Convenção LLMC) foi adotada em Londres, 

em 19 de novembro de 1976, no âmbito da Organização Marítima Internacional, e corresponde a um instrumento de caráter horizontal 

relativo à responsabilidade civil, tendo entrado em vigor para os países que a ratificaram ou a ela aderiram, em 1 de setembro de 1984.  

A Convenção LLMC, que agora cabe aprovar, regula a responsabilidade civil dos transportadores marítimos, em especial o direito de 

limitarem a sua responsabilidade, com caráter de generalidade, sem prejuízo de exclusão de certo tipo de responsabilidades específicas 

tratadas noutros instrumentos internacionais, como é o caso dos danos devidos à poluição por hidrocarbonetos ou por substâncias nocivas e 

potencialmente perigosas. 

Em 1996, foi adotado um protocolo que revê este instrumento de direito internacional convencional - o Protocolo de 1996 de Emenda à 

Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade em Matéria de Créditos Marítimos de 1976 -, que visa proceder à atualização dos limites 

http://data.dre.pt/eli/dec/18/2017/06/16/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107522248
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de responsabilidade previstos na Convenção, possibilitando, com isso, assegurar uma indemnização reforçada e uma proteção adequada dos 

interesses das vítimas, incorporando ainda um mecanismo simplificado para a atualização dos montantes de indemnização. 

Portugal é, neste momento, um dos cinco Estados-Membros da União Europeia que ainda não se vinculou a esta Convenção e ao Protocolo, 

circunstância que prejudica seriamente o desempenho de Portugal enquanto Estado de bandeira, afetando o prestígio do país e dificultando 

a sua afirmação como Estado marítimo de relevo. 

Para além disso, esta adesão encontra-se alinhada não só com o propósito do XXI Governo Constitucional de fazer do Mar um vetor essencial 

do desenvolvimento concretizado, entre outros instrumentos, na Estratégia Nacional para o Mar. 

Assim: 

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 197.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:  

Artigo 1.º 

Aprovação 

Aprova, para adesão, a Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade em Matéria de Créditos Marítimos (Convenção), 

adotada em Londres, em 19 de novembro de 1976, e o Protocolo de 1996 de Emenda à Convenção sobre a Limitação da 

Responsabilidade em Matéria de Créditos Marítimos (Protocolo de Emenda), adotado em Londres, em 3 de maio de 1996, 

cujos textos, nas versões autenticadas em língua inglesa e respetivas traduções para língua portuguesa, se publicam em 

anexo. 

Artigo 2.º 

Reserva 

Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 18.º da Convenção, alterada pelo Protocolo de Emenda, Portugal 

reserva-se o direito de excluir a aplicação de créditos por danos no âmbito da Convenção Internacional sobre a 

Responsabilidade e a Indemnização por Danos resultantes do Transporte de Substâncias Perigosas e Nocivas por Mar, 

adotada em Londres, em 1996, ou de qualquer respetiva alteração ou protocolo. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20 de abril de 2017. - António Luís Santos da Costa - Augusto Ernesto Santos Silva - 

José Apolinário Nunes Portada. 

Assinado em 26 de maio de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendado em 7 de junho de 2017. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

ANEXO 

CONVENTION ON LIMITATION OF LIABILITY FOR MARITIME CLAIMS, 1976 

Done at London this nineteenth day of November one thousand nine hundred and seventy-six. 

In witness whereof the undersigned being duly authorized for that purpose have signed this convention.  

PROTOCOL OF 1996 TO AMEND THE CONVENTION ON LIMITATION OF LIABILITY FOR MARITIME CLAIMS, 1976 

Done at London this second day of May one thousand nine hundred and ninety-six. 

In witness whereof the undersigned, being duly authorized by their respective Governments for that purpose, have signed this 

Protocol. 

CONVENÇÃO SOBRE A LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE EM MATÉRIA DE CRÉDITOS MARÍTIMOS, 1976 

Os Estados Partes na presente Convenção, 

Reconhecendo a utilização em fixar, de comum acordo, certas regras uniformes relativas à limitação de responsabilidades em 

matéria de créditos marítimos; 

Decidiram concluir uma Convenção para esse efeito e, em consequência, acordaram no seguinte: 



Gazeta n.º 115 (16-06-2017)  

 

24 
 

CAPÍTULO I 

O DIREITO À LIMITAÇÃO 

Artigo 1.º 

Pessoas com direito a limitar a sua responsabilidade 

1 - Os proprietários de navios e os assistentes, como de seguida são considerados, podem limitar a sua responsabilidade, em 

conformidade com as regras da presente Convenção, relativamente às indemnizações previstas no artigo 2.º  

2 - A expressão «proprietário de navio» significa o proprietário, o afretador, o armador e o operador de um navio de comércio. 

3 - Por «assistente» entende-se toda a pessoa que presta serviços, directamente relacionados com operações de assistência ou de 

salvação. Estas operações compreendem as que são referidas no artigo 2.º, parágrafo 1 d), e) e f). 

4 - Se um crédito marítimo, dos previstos no artigo 2.º, é exigido a uma pessoa, por actos, negligências ou faltas de que é 

responsável o proprietário ou o assistente, essa pessoa tem o direito de invocar a limitação de responsabilidade, prevista na  

presente Convenção. 

5 - Na presente Convenção a expressão «responsabilidade do proprietário do navio» compreende a responsabilidade que resultar de 

uma acção intentada contra o próprio navio. 

6 - O segurador que cubra a responsabilidade relativa a indemnizações sujeitas a limitação, de acordo com as regras da presente 

Convenção, goza do direito de delas se prevalecer, nos mesmos termos do próprio segurado.  

7 - O facto de se invocar a limitação de responsabilidade não implica o reconhecimento dessa responsabilidade. 

Artigo 2.º 

Créditos sujeitos a limitação 

1 - Sem prejuízo dos artigos 3.º e 4.º, os créditos que se seguem, seja qual for o fundamento da responsabilidade, ficam sujeitos  à 

limitação de responsabilidade: 

a) Créditos por morte, por lesões corporais, por perdas e por danos de bens (incluindo os danos causados em obras portuárias, bacias, vias 

navegáveis e protecções à navegação) ocorridos a bordo, ou directamente relacionados com a exploração do navio ou com operaçõ es de 

assistência ou de salvação, ou ainda por outros prejuízos daí resultantes; 

b) Créditos por prejuízos resultantes de atrasos no transporte marítimo das cargas dos passageiros ou das suas bagagens;  

c) Créditos por prejuízos resultantes de direitos de natureza extracontratual e directamente relacionados com a exploração do navio ou com 

operações de assistência ou de salvação; 

d) Créditos por ter sido desencalhado, posto a flutuar, destruído ou tornado inofensivo um navio afundado, naufragado, encalhado ou 

abandonado, incluindo tudo o que se encontre ou venha a ser encontrado a bordo; 

e) Créditos por ter sido removida, destruída ou tornada inofensiva a carga de um navio;  

f) Créditos suscitados por outra pessoa que não a responsável pelas medidas tomadas para prevenir ou reduzir um dano, pelo qual a pessoa 

responsável pode limitar a sua responsabilidade, em conformidade com a presente Convenção, e bem assim por danos posteriores causados 

pelas unidades tomadas. 

2 - Os créditos previstos no n.º 1 ficam sujeitos à limitação de responsabilidade, ainda que garantidos por acção judicial, por contrato 

ou por qualquer garantia. Todavia, os créditos adquiridos nos termos das alíneas d), e) e f) do n.º 1 não ficam sujeitos à limitação de 

responsabilidade, na medida em que respeitam a uma remuneração, prevista num contrato celebrado com a pessoa responsável. 

Artigo 3.º 

Créditos excluídos de limitação 

As regras da presente Convenção não se aplicam: 

a) Aos créditos responsáveis pela assistência, pela salvação ou pela contribuição em avaria comum;  
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b) Aos créditos derivados dos prejuízos devidos a poluição por hidrocarbonetos, no sentido da Convenção Internacional sobre 

Responsabilidade Civil pelos Prejuízos Devidos à Poluição por Hidrocarbonetos, de 29 de Novembro de 1969, ou a qualquer emenda ou 

protocolo a ela relativos, que estejam em vigor; 

c) Aos créditos submetidos a qualquer Convenção Internacional ou legislação nacional, que regule ou proíba a limitação de responsabilidade 

por prejuízos nucleares; 

d) Aos créditos suscitados contra o proprietário de um navio nuclear por prejuízos nucleares; 

e) Aos créditos dos funcionários dos proprietários de um navio ou do seu assistente, com função ligada ao serviço do navio ou às operações 

de assistência ou de salvação, assim como aos créditos dos seus herdeiros, dependentes, ou outras pessoas com o direito a tais créditos, se, 

nos termos da lei que reger o contrato de trabalho, celebrado entre o proprietário do navio ou o assistente e esses empregados, o 

proprietário do navio ou o assistente não tiverem o direito de limitar a sua responsabilidade relativamente a esses créditos, ou se, segundo 

essa lei, não puderem fazê-lo a não ser num montante superior ao previsto no artigo 6.º (...). 

Artigo 23.º 

Línguas 

A presente Convenção está redigida num só exemplar original, em inglês, espanhol, francês e russo, fazendo cada texto igualmente 

fé. 

Feita em Londres em 19 de Novembro de 1976. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito, assinaram a presente Convenção. 

PROTOCOLO DE 1996 DE EMENDA À CONVENÇÃO SOBRE A LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE EM MATÉRIA DE 
CRÉDITOS MARÍTIMOS, 1976 

As Partes ao presente Protocolo, 

Considerando desejável emendar a Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade em Matéria de Créditos Marítimos, assinada 

em Londres em 19 de novembro de 1976, para fornecer uma indemnização reforçada e estabelecer um procedimento simplificado 

para atualização dos montantes de indemnização, 

Acordaram no seguinte: 

Artigo 1.º 

Para os fins de aplicação do presente Protocolo: 

1 - «Convenção» é a Convenção sobre a Limitação da Responsabilidade em Matéria de Créditos Marítimos, 1976. 

2 - «Organização» é a Organização Marítima Internacional. 

3 - «Secretário-Geral» é o Secretário-Geral da Organização. 

Artigo 2.º 

A alínea a) do artigo 3.º da Convenção é substituído pelo seguinte texto: 

a) Créditos responsáveis pelo salvamento, incluindo, quando aplicável, quaisquer créditos para indemnização especial nos termos do 

artigo 14.º da Convenção Internacional sobre Salvamento 1989, e respetivas alterações, ou contribuição em avaria comum; (...). 

Artigo 15.º 

Línguas 

O presente Protocolo está redigido num só exemplar original nas línguas árabe, chinesa, inglesa, francesa, russa e espanhola,  

fazendo igualmente fé qualquer dos textos. 

Feito em Londres ao segundo dia de maio de mil novecentos e noventa e seis. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o efeito pelos respetivos Governos, assinaram o presente 

Protocolo. 
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SERVIÇO NACIONAL DE SAÚDE (SNS): atendimento 

Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde (CASNS) 

Centro de Contacto do Serviço Nacional de Saúde (CCSNS) 

Direção-Geral da Saúde (DGS) 

Linha Saúde 24 

SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., (SPMS, E. P. E.) 

Transferência de atribuições  

Decreto-Lei n.º 69/2017, de 16 de junho / Saúde. - Procede à transferência de atribuições relativas ao Contacto do Serviço 

Nacional de Saúde da Direção-Geral da Saúde para a SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E.. Diário da 

República. - Série I - N.º 115 (16-06-2017), p. 3036 - 3037. 

ELI: http://data.dre.pt/eli/dec-lei/69/2017/06/16/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107522251 

O XXI Governo Constitucional estabelece, como prioridade no seu Programa melhorar a governação do Serviço Nacional de Saúde (SNS), bem 

como estabelece como uma das suas prioridades fortalecer, simplificar e digitalizar a Administração, com o propósito de a tornar mais 

eficiente e facilitadora da vida dos cidadãos e das empresas, através do lançamento do Programa SIMPLEX+.  

Neste âmbito, um dos objetivos é obter mais e melhores resultados com os recursos disponíveis, ou seja, aumentar  a eficiência do SNS, 

melhorando os instrumentos de governação através de medidas como: i) a clarificação das funções de acionista, financiador, regulador e 

prestador dentro do SNS, eliminando as ambiguidades resultantes de sobreposições de várias funções; e ii) o reforço dos mecanismos de 

regulação através da clarificação das competências e dos papéis dos diferentes intervenientes em cada setor de atividade.  

Face às atribuições e à experiência detida pela SPMS - Serviços Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E., (SPMS, E. P. E.), no que diz 

respeito a sistemas de informação, administração de redes de serviços e gestão de recursos humanos, considera-se esta entidade adequada 

para assegurar o funcionamento do Centro Nacional de TeleSaúde, criado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 67/2016, de 26 de 

outubro. 

O Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde (CASNS), também conhecido por Linha Saúde 24, foi criado em 2006 tendo-se 

revelado um importante instrumento de política de saúde, permitindo ampliar e melhorar a acessibilidade aos serviços de saúde e 

racionalizar a utilização dos recursos existentes materiais e humanos, disciplinando a orientação dos utentes no acesso aos serviços, bem 

como a eficácia e eficiência do setor público da saúde, através do encaminhamento apropriado dos utentes, seja para as instituições mais 

adequadas à prestação de cuidados de saúde, seja para a adoção de autocuidados. Esta linha está disponível 24 horas por dia e é hoje uma 

mais-valia indiscutível. 

Entendeu-se ser necessário adaptar a Linha Saúde 24 às novas necessidades da população, à configuração atual do SNS e às novas 

tecnologias disponíveis, tornando assim o CASNS num dos pontos principais de acesso dos utentes ao SNS.  

Neste sentido, e na sequência do Despacho n.º 3066/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 41, de 29 de fevereiro, foi 

constituído um Grupo de Trabalho «visando a definição do objeto do futuro Centro de Contacto, respetivo modelo de funcionamento e 

operacionalização, numa lógica de simplificação do acesso e da utilização do SNS, e correspondente impacto financeiro e mais-valia 

económica para o Estado», foi realizado um novo procedimento concursal prevendo que os serviços atualmente prestados incluam também 

serviços de agendamento de consultas e de meios complementares de diagnóstico e terapêutica. 

Prevê-se, assim, que o novo Centro de Contacto do Serviço Nacional de Saúde (CCSNS), sucedendo ao CASNS, substitua os serviços de 

atendimento da linha Saúde 24, disponibilizando ao cidadão, de uma forma integrada e através de um ponto de contacto único, multicanal, 

um conjunto de informações e serviços que facilitem o acesso e simplifiquem a utilização do SNS.  

Neste contexto, concretiza-se, assim, uma medida do Programa SIMPLEX+ 2016, que visa disponibilizar ao cidadão, através de um ponto de 

contacto único e multicanal, um conjunto de informações e serviços que simplifiquem o acesso e a utilização do SNS, nomeadamente: i) 

informação geral; ii) saúde pública; iii) aconselhamento farmacêutico; iv) triagem, aconselhamento e encaminhamento; e v) apoio à 

utilização de serviços digitais-telecuidados. 

Esta nova configuração não se coaduna com a missão e atribuições da Direção-Geral da Saúde (DGS) de acompanhar a exploração do CASNS. 

Nesta conformidade, justifica-se que o acompanhamento do novo CCSNS passe a ser efetuado pela SPMS, E. P. E., sem prejuízo da 

colaboração técnica da DGS para a realização de auditorias clínicas e de qualidade, o que se pretende concretizar através do presente 

decreto-lei. 

http://data.dre.pt/eli/dec-lei/69/2017/06/16/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107522251
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Esta alteração tem como consequência o reajuste da estrutura matricial DGS, dado carecer de objeto a manutenção de uma equipa  

multidisciplinar dedicada ao Centro de Atendimento do SNS. Em contraponto, é adotada esta estrutura para a Avaliação e Gestão de Riscos 

Associados a Radiações. De facto, é na área da saúde que é utilizada a grande maioria dos equipamentos de radiações, assumindo grande 

importância o diagnóstico e tratamento no âmbito da medicina nuclear, pelo que a sua relevância justifica a autonomização desta unidade. 

Por outro lado, o Despacho n.º 11035-A/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 176, de 13 de setembro, criou o Centro de 

Emergências em Saúde Pública, no âmbito da DGS, fazendo-o depender diretamente do Diretor-Geral da Saúde, enquanto Autoridade de 

Saúde Nacional. Faz, pois, sentido, que a sua gestão seja feita pela mesma equipa multidisciplinar que assegura o apoio à Aut oridade de 

Saúde Nacional, no que importa, assim e também, reajustar a estrutura matricial da DGS. 

Assim: 

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:  

Artigo 1.º 

Objeto 

O presente decreto-lei procede à transferência de atribuições da Direção-Geral da Saúde (DGS) para a SPMS - Serviços 

Partilhados do Ministério da Saúde, E. P. E. (SPMS, E. P. E.), altera o Decreto-Lei n.º 19/2010, de 22 de março, alterado pelos 

Decretos-Leis n.ºs 108/2011, de 17 de novembro, 209/2015, de 25 de setembro, e 32/2016, de 28 de junho, que criou a 

SPMS, E. P. E., e aprovou os seus Estatutos, e o Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro, que aprova a estrutura 

orgânica da DGS. 

Artigo 2.º 

Alteração ao Decreto-Lei n.º 19/2010, de 22 de março 

O artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 19/2010, de 22 de março alterado pelos Decretos-Leis n.ºs 108/2011, de 17 de novembro, 

209/2015, de 25 de setembro, e 32/2016, de 28 de junho, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 3.º 

[...] 

1 - [...]. 2 - [...]. 3 - [...]. 4 - [...]. 5 - [...]. 6 - [...]. 

7 - A SPMS, E. P. E., assegura o funcionamento do Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde (CASNS), 

bem como do Centro de Contacto do Serviço Nacional de Saúde (CCSNS) que sucede àquele e do Centro Nacional de 
TeleSaúde (CNTS). 

8 - Para efeitos do disposto no número anterior, relativamente ao CASNS e ao CCSNS, a Direção-Geral de Saúde 
(DGS) colabora com a SPMS, E. P. E., realizando auditorias clínicas e de qualidade. 

9 - (Anterior n.º 7.)» 

Artigo 3.º 

Alteração ao Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro 

O artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro, passa a ter a seguinte redação: 

«Artigo 5.º 

[...] 

[...]: a) [...] 

b) Nas áreas de apoio e acompanhamento à Autoridade de Saúde Nacional, incluindo o Centro de Emergências em 
Saúde Pública e de Avaliação e Gestão de Riscos Associados a Radiações, o modelo de estrutura matricial assente 
em equipas multidisciplinares.» 

Artigo 4.º 

Sucessão de direitos e obrigações 

A SPMS, E. P. E., sucede à DGS nos direitos e obrigações relativos ao CASNS, bem como nos relativos ao Centro de Contacto 

do Serviço Nacional de Saúde, sendo as respetivas posições jurídicas detidas pela DGS transferidas para a SPMS, E. P. E., na 

data da entrada em vigor do presente decreto-lei, independentemente de quaisquer formalidades. 
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Artigo 5.º 

Norma revogatória 

É revogada a alínea b) do n.º 3 do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro. 

Artigo 6.º 

Entrada em vigor 

O presente decreto-lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de abril de 2017. - António Luís Santos da Costa - Mário José Gomes de Freitas 

Centeno - Adalberto Campos Fernandes. 

Promulgado em 26 de maio de 2017. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

Referendado em 5 de junho de 2017. 

O Primeiro-Ministro, António Luís Santos da Costa. 

(2) Decreto-Lei n.º 19/2010, de 22 de março: artigo 3.º 

(3) Decreto Regulamentar n.º 14/2012, de 26 de janeiro: artigo 5.º 

 

SUSPENSÃO PROVISÓRIA DO PROCESSO: Crime para o qual esteja legalmente prevista 

pena acessória de proibição de conduzir veículos com motor  

Contagem do tempo em que o arguido esteve privado da carta de condução 

Desconto da prisão preventiva e outras privações de liberdade 

Injunção da proibição da condução de veículo automóvel 

Pena acessória de inibição da faculdade de conduzir 

Sentença condenatória 

Código de Processo Penal: art. 281.º, n.º 3, e art. 282º, n.º 4 

(1) Acórdão do STJ n.º 4/2017, de 16 de junho - Pº 821/12.1PFCSC.L1-A.S1 (II) / Supremo Tribunal de Justiça. Pleno das 

Secções Criminais. - «Tendo sido acordada a suspensão provisória do processo, nos termos do art. 281.º do Código de 

Processo Penal, com a injunção da proibição da condução de veículo automóvel, prevista no n.º 3 do preceito, caso aquela 

suspensão termine, prosseguindo o processo, ao abrigo do n.º 4, do art. 282.º, do mesmo Código, o tempo em que o arguido 

esteve privado da carta de condução não deve ser descontado, no tempo da pena acessória de inibição da faculdade de 

conduzir, aplicada na sentença condenatória que venha a ter lugar.». Diário da República. - Série I - N.º 115 (16-06-2017), p. 

3037 - 3051. ELI: http://data.dre.pt/eli/acstj/4/2017/06/16/p/dre/pt/html 

PDF: https://dre.pt/application/conteudo/107522252 

O Ministério Público (MP), junto da Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa, veio interpor recurso de fixação de jurisprudência, 

no caso, obrigatório por força do n.º 5, do art. 437.º, do Código de Processo Penal (CPP), afirmando a oposição do acórdão de 

que recorreu, proferido em 5/11/2015, no processo em epígrafe do Tribunal da Relação de Lisboa, 9.ª Secção, e o acórdão do 

mesmo Tribunal da Relação de Lisboa, proferido a 17/12/2014 (Pº 99/13.7GAVNC.G1, também da 9.ª Secção), transitado em 

julgado em 16/1/2015, o qual elegeu, assim, acórdão fundamento. 

A divergência em questão é a seguinte: 

No caso de condução de um veículo automóvel na via pública em estado de embriaguez, tendo sido tomada a opção de 

suspender provisoriamente o processo, com a injunção de entrega da carta de condução, devido à proibição de conduzir 

veículos com motor por determinado período, o que foi cumprido, no caso de vir a ter lugar a revogação da suspensão do 

http://data.dre.pt/eli/acstj/4/2017/06/16/p/dre/pt/html
https://dre.pt/application/conteudo/107522252
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processo, o tempo em que o arguido esteve privado da carta de condução deve ser descontado, ou não, no tempo de 

proibição da faculdade de conduzir, estabelecido como pena acessória, na sentença condenatória que tiver lugar? 

A norma a ter em conta é, antes do mais, o art. 281.º, n.º 3 do CPP, na redação da Lei n.º 20/2013, de 21 de fevereiro. 

A - RECURSO 

a) Foram as seguintes as conclusões da motivação do recurso do MP: 

"1 - No acórdão recorrido proferido no dia 5/11/2015, a questão jurídica que vinha colocada era a de se saber se o tempo em que a 

arguida esteve inibida de conduzir, por injunção, ao abrigo do disposto no art.º 281.º, n.º 3 do CPP, imposta no âmbito da suspensão 

provisória do processo, devia ser descontado na pena acessória fixada por força do disposto no artigo 69.º do C.P., tendo sido 

decidido que tal tempo deve ser descontado. 

2 - Sobre a mesma questão de direito e no âmbito da mesma legislação foi proferido Acórdão a 17/12/2014, no Processo n.º 99/13. 

OGTCSC.L1-9, da Relação de Lisboa, que considerou não ser possível proceder ao desconto, do período de inibição de conduzir 

imposto no âmbito da suspensão provisória do processo, na pena acessória fixada por força do disposto no artigo 69.º do C.P.,  

consagrando solução oposta. 

3 - Tendo ambos os Acórdãos transitado em julgado, e não sendo nenhum deles, já, susceptível de recurso ordinário, impõe-se a 

fixação da jurisprudência." (...). 

Por todo o exposto se entende não estarem, no caso, preenchidos, os pressupostos de que depende a configuração de uma 

lacuna da lei, que se preencheria com recurso à analogia, e por isso se acorda, no Pleno das Secções Criminais do Supremo 

Tribunal de Justiça, em revogar o acórdão recorrido e fixar jurisprudência nos seguintes termos: 

Tendo sido acordada a suspensão provisória do processo, nos termos do art. 281.º do Código de Processo Penal, com a 

injunção da proibição da condução de veículo automóvel, prevista no n.º 3 do preceito, caso aquela suspensão termine, 

prosseguindo o processo, ao abrigo do n.º 4, do art. 282.º, do mesmo Código, o tempo em que o arguido esteve privado da 

carta de condução não deve ser descontado, no tempo da pena acessória de inibição da faculdade de conduzir, aplicada na 

sentença condenatória que venha a ter lugar. (...) 

O acórdão recorrido deverá ser substituído por outro que aplique a jurisprudência fixada. 

Sem custas em face da procedência do recurso e por o recorrente ser o Ministério Público. 

Lisboa e Supremo Tribunal de Justiça, 27 de Abril de 2017. - José Adriano Machado Souto de Moura (Relator) - Isabel Celeste Alves 

Pais Martins - Manuel Joaquim Braz - Isabel Francisca Repsina Aleluia São Marcos - Helena Isabel Gonçalves Moniz Falcão de Oliveira 

- Nuno de Melo Gomes da Silva - Francisco Manuel Caetano - Manuel Pereira Augusto de Matos - José Vaz dos Santos Carvalho - José 

António Henriques dos Santos Cabral - António Jorge Fernandes de Oliveira Mendes - António Pires Henriques da Graça (conforme 

anexo declarativo) - Raul Eduardo do Vale Raposo Borges (Vencido, de acordo com o voto do colendo Pires da Graça) - Maria Rosa 

Oliveira Tching (Vencida, de acordo com o voto do colega Pires da Graça) - António Silva Henriques Gaspar (Presidente). 

(2) CÓDIGO DO PROCESSO PENAL: Decreto-Lei n.º 78/87, de 17 de fevereiro 

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA  

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34570075/view?q=C%C3%B3digo+de+Processo+Penal 

Artigo 281.º 

(Suspensão provisória do processo) 

1 - Se o crime for punível com pena de prisão não superior a 5 anos ou com sanção diferente da prisão, o 

Ministério Público, oficiosamente ou a requerimento do arguido ou do assistente, determina, com a 

concordância do juiz de instrução, a suspensão do processo, mediante a imposição ao arguido de injunções e 

regras de conduta, sempre que se verificarem os seguintes pressupostos:  

a) Concordância do arguido e do assistente; 

b) Ausência de condenação anterior por crime da mesma natureza;  

c) Ausência de aplicação anterior de suspensão provisória de processo por crime da mesma natureza;  

d) Não haver lugar a medida de segurança de internamento; 

https://dre.pt/web/guest/legislacao-consolidada/-/lc/34570075/view?q=C%C3%B3digo+de+Processo+Penal
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e) e) Ausência de um grau de culpa elevado; e 

f) Ser de prever que o cumprimento das injunções e regras de conduta responda suficientemente às exigências de 
prevenção que no caso se façam sentir.  

2 - São oponíveis ao arguido, cumulativa ou separadamente, as seguintes injunções e regras de conduta:  

a) Indemnizar o lesado; 

b) Dar ao lesado satisfação moral adequada; 

c) Entregar ao Estado ou a instituições privadas de solidariedade social certa quantia ou efectuar prestação de serviço de 
interesse público;  

d) Residir em determinado lugar;  

e) Frequentar certos programas ou actividades;  

f) Não exercer determinadas profissões; 

g) Não frequentar certos meios ou lugares; 

h) Não residir em certos lugares ou regiões; 

i) Não acompanhar, alojar ou receber certas pessoas; 

j) Não frequentar certas associações ou participar em determinadas reuniões;  

l) Não ter em seu poder determinados objectos capazes de facilitar a prática de outro crime;  

m) Qualquer outro comportamento especialmente exigido pelo caso. 

3 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, tratando-se de crime para o qual esteja legalmente prevista 

pena acessória de proibição de conduzir veículos com motor, é obrigatoriamente oponível ao arguido a 

aplicação de injunção de proibição de conduzir veículos com motor. 

4 - Não são oponíveis injunções e regras de conduta que possam ofender a dignidade do arguido.  

5 - Para apoio e vigilância do cumprimento das injunções e regras de conduta podem o juiz de instrução e o 

Ministério Público, consoante os casos, recorrer aos serviços de reinserção social, a órgãos de polícia criminal 

e às autoridades administrativas.  

6 - A decisão de suspensão, em conformidade com o n.º 1, não é susceptível de impugnação. 

7 - Em processos por crime de violência doméstica não agravado pelo resultado, o Ministério Público, 

mediante requerimento livre e esclarecido da vítima, determina a suspensão provisória do processo, com a 

concordância do juiz de instrução e do arguido, desde que se verifiquem os pressupostos das alíneas b) e c) 

do n.º 1.  

8 - Em processos por crime contra a liberdade e autodeterminação sexual de menor não agravado pelo 

resultado, o Ministério Público, tendo em conta o interesse da vítima, determina a suspensão provisória do 

processo, com a concordância do juiz de instrução e do arguido, desde que se verifiquem os pressupostos das 

alíneas b) e c) do n.º 1.  

9 - No caso do artigo 203.º do Código Penal, é dispensada a concordância do assistente prevista na alínea a) 

do n.º 1 do presente artigo quando a conduta ocorrer em estabelecimento comercial, durante o período de 

abertura ao público, relativamente à subtração de coisas móveis de valor diminuto e desde que tenha havido 

recuperação imediata destas, salvo quando cometida por duas ou mais pessoas.  

Alterações 

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 20/2013 - Diário da República n.º 37/2013, Série I de 2013-02-21, em vigor a partir 

de 2013-03-23  

Alterado pelo/a Declaração de Rectificação n.º 100-A/2007 - Diário da República n.º 207/2007, 1º Suplemento, Série I de 

2007-10-26, em vigor a partir de 2007-09-15  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 48/2007 - Diário da República n.º 166/2007, Série I de 2007-08-29, em vigor a partir 

de 2007-09-15  
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Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 7/2000 - Diário da República n.º 123/2000, Série I-A de 2000-05-27, em vigor a partir 

de 2000-06-01  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 59/98 - Diário da República n.º 195/1998, Série I-A de 1998-08-25, em vigor a partir 

de 1999-01-01  

Artigo 282.º 

(Duração e efeitos da suspensão) 

1 - A suspensão do processo pode ir até dois anos, com excepção do disposto no n.º 5.  

2 - A prescrição não corre no decurso do prazo de suspensão de processo. 

3 - Se o arguido cumprir as injunções e regras de conduta, o Ministério Público arquiva o processo, não 

podendo ser reaberto.  

4 - O processo prossegue e as prestações feitas não podem ser repetidas:  

a) Se o arguido não cumprir as injunções e regras de conduta; ou  

b) Se, durante o prazo de suspensão do processo, o arguido cometer crime da mesma natureza pelo qual 

venha a ser condenado.  

5 - Nos casos previstos nos n.ºs 6 e 7 do artigo anterior, a duração da suspensão pode ir até cinco anos.  

Alterações 

Retificado pelo/a Declaração de Rectificação n.º 100-A/2007 - Diário da República n.º 207/2007, 1º Suplemento, Série I de 

2007-10-26, em vigor a partir de 2007-09-15  

Alterado pelo/a Artigo 1.º do/a Lei n.º 48/2007 - Diário da República n.º 166/2007, Série I de 2007-08-29, em vigor a partir 

de 2007-09-15  

Alterado pelo/a Artigo 2.º do/a Lei n.º 7/2000 - Diário da República n.º 123/2000, Série I-A de 2000-05-27, em vigor a partir 

de 2000-06-01 
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